
M.2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI 19.2  301 

De 15 de dezembro de 1.953.- 

"Anula saldo de dotaç'Oes orçamentárias para acuraçlo 

de recursos finnceiros".- 

0 Povo do Municipio de Santa Rita'do Sapucaí, por seus repre-

sentantes, decretou e eu, ela seu nona, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Ficam anuladas, em dotae.5es do orçamento vigente, -

as seguintes importIncias:- 

8 04 4 - Serviço telegráfico 	 Cr$ 	500,00 

8 04 4 - Assinaturas de jornais e revistas 

oficiais 	 Cr$ 	500,00 

8 12 4 -  Viagens do interesse do serviço 	Cr$ 1.000,00 

8330- 31 Professoras rurais a Cr$70C,00 

Cr$600,00 e Cr$500,00 	 Cr$68 .000,00 

8 33 2 - Aquisiçlo de movr,:l_s e utersilios Cr$  3.000,00 

8 33 4 - Para, reparos em prédios escolares Cr$ 5.000,00 

8 63 4 - Construc'áo e conservw 
	

do ser- 

viço de Igua e esgoto  	Cr$ 10.000,00 

8 82 1 - Operários do Serv. de Estradas e 

pontes 	 Cr$ 40.000.,00 

8 82 4 - Combustiveis e lubrificantes 	 Cr$ 10.000,00 

8 82 4 - Transporte de pessoal e 2ateri?.1 
para o serv. estradas e portes 	Cr$ 3.000,00 

8924- Restituiç'Oes de impostos e ta- 
xas de exercícios encerrados 	Cr$ 	500,00 

8 94 4  -  Acidentes do trabalho  	Cr$ 2.000,00 

O 99 4 - Aluguel de prédios 	Cr$ 6.000.00  
Total 	Cr$  149.500,00 

- Revogadas as disposições em contrário; entrará, es-

ata de sua publicaçTto.- 

portanto, a todos a quem o conhecimento e erecurao des-

ertencer, que a cumpram e  façam  cumprir t'o inteira. -

como nela se cortem.- 

ta lei sia 

Art. 22  
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ReJïistre-se e publique-se.-

Santa Rita do Sapuca/, 15 de dezembro de  1.953.- 
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